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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2023 
 

CADASTRAMENTO DE INTERESSADOS NA INSTALAÇÃO DE BARRACAS E 
SERVIÇOS DURANTE PROJETO “FÉRIAS NO PARQUE”, NO PARQUE ECOTURISTICO 

PORTO DAS CANOAS (CANA BRAVA). 
 
O MUNICIPÍO DE IGARAPAVA, Estado de São Paulo, através de seu Prefeito, José 

Ricardo Rodrigues Mattar, no uso de suas atribuições legais, e o DEPARTAMENTO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E A CHEFIA DE TURISMO, torna público aos 
interessados a explorar a comercialização de alimentos e bebidas, através de barracas e 
equipamentos para o fornecimento de serviço durante durante projeto férias no Parque 
Ecoturístico Porto das Canoas (Canabrava). 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. Cuida o presente Edital de regulamentar a inscrição e a autorização, dos 

interessados e pontos de vendas para o PROJETO FÉRIAS NO PARQUE nos dias  
06,13,20,27/01/2024 e 03 e 10/02/2024 (aos SÁBADOS) no PARQUE ECOTURÍSTICO 
PORTO DAS CANOAS das 10h ás 16h. 

1.2. O Projeto se destina ao licenciamento temporario de carater não honeroso, 
objeto do presente Edital se presta exclusivamente à comercialização de artesanato, 
alimentos, bebidas alcóolicas e não alcóolicas, atividades náuticas e outros produtos desde 
que sejam autorizados pela comissão do evento Projeto Férias no Parque, mediante 
assinatura do termo de compromisso. 

 
2. DOS PONTOS 
2.1. É objeto deste Edital, é o licenciamento de comerciante para à comercialização 

de artesanato, alimentos, bebidas alcóolicas e não alcóolicas, atividades náuticas e outros 
produtos desde que sejam padronizados e autorizados pela comissão do Projeto Férias no 
Parque, conforme ANEXO I deste Edital. 

2.2. Considera-se vaga o local em que o interessado poderá instalar a sua estrutura 
móvel aos seus ônus, sendo por exemplo: barraca, “foodtruck”, equipamentos e congênere, e 
exercer ou a atividade de comercialização de artesanato, alimentos, bebidas alcóolicas e não 
alcóolicas, atividades náuticas e outros produtos desde que sejam autorizados pela comissão 
do Projeto Férias no Parque. 

2.3. O sorteio para escolha de ponto, quando houver divergência sobre a vaga 
destinada,  a escolha se dará por meio da qual os sorteio serão convocados para eleger o 
exato local em que exercerão a sua atividade. 

2.4. Titulares cadastrado no chamamento público das atividades objeto deste 
Edital são responsáveis por suas respectivas barracas, equipamentos e placas de 
identificação, bem como pela limpeza do seu espaço e adjacências e a destinação dos 
resíduos dela decorrentes. 

2.5. Os interessados podem concorrer a qualquer das atividades previstas no 
presente processo de seleção, sendo obrigatório, ao final, a opção pela titularidade de 
apenas um na comercialização de artesanato, alimentos, bebidas alcóolicas e não alcóolicas, 
atividade náutica e outros produtos desde que sejam autorizados pela comissão do projeto 
FÉRIAS NO PARQUE. 

2.6. A disponibilização das vagas no Projeto ocorrerá por meio de escolha técnica 
na ordem de prioridade de escolha, realizado por segmentos, com garantia de 5% das vagas 
para pessoas com deficiência. 
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2.7. Só poderão ser ocupadas por pessoas com deficiência, na proporção 
estabelecida neste Edital. 

2.8. Caso não existam pessoas com deficiência aptas a ocupar a vaga reservada 
esta poderá ser ocupada pelos demais interessados. 

2.9. Somente pessoas jurídicas domiciliadas no Município de Igarapava podem 
concorrer às vagas previstas neste Edital, conforme item 6.1. 

 
3. PRAZO DE VALIDADE, LOCAL, DIA E HORÁRIO DAS ATIVIDADES 

3.1. O prazo de validade do titulares selecionados no chamamento público será 
por igual à duração do Projeto, caso a municipalidade venha prorrogar o projeto o 
cadastrado poderá permanecer até o termino do projeto mediante requerimento, sendo 
alterado o projeto deverá participar de novo credenciamento. 

3.2. As autorizações serão expedidas para o exercício em que começarem a viger, 
podendo ser renovadas, desde que sejam mantidas todas as condições fáticas e jurídicas que 
determinaram a emissão da licença inicial. 

3.2.1. Caso o projeto venha se estender, deverão os interessados  promover 
mediante requerimentos o pedido de renovação deverão ser protocolados obedecendo o 
calendário apresentado pela pasta responsável, em publicação própria ou em Diário Oficial 
do Município. 

3.3. Os titulares selecionados no credenciamento será concedido como resultado 
do presente processo de seleção tem caráter personalíssimo, precário e discricionário, não 
tendo o seu titular direito subjetivo à sua manutenção ou à sua renovação. 

3.4. É facultado ao Município, por interesse público justificado, por ato do Poder 
Executivo, revogar o presente procedimento a qualquer tempo ou, mediante comunicação 
prévia de 15 (quinze) dias, os titulares selecionados no chamamento público concedido, sem 
que caiba ao titular do Documento Municipal de Licenciamento o direito à retenção ou 
qualquer indenização. 

3.5. É vedado o exercício da atividade exclusivamente por meio de preposto, a 
substituição do titular é permitida por um período máximo 02 (dois) dias intercalados nos 
dias do projeto, desde que comunicado previamente à Municipalidade, que autorizará a 
substituição. 

3.5.1. O preposto responderá solidariamente por todas as obrigações decorrentes da 
licença. 

3.5.2. Cada titular poderá indicar apenas um preposto. 
3.6. O Projeto Férias no Parque funcionará aos sábado, das 10h às 16h, no 

Parque Ecoturístico Porto das Canoas (Cana Brava). 
 
4. DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA OBTENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE 

PLETEAR ESPAÇO NO PROJETO FÉRIAS NO PARQUE. 
4.1. O certame será dividido em duas fases: 
4.1.1. A primeira relativa à manifestação de interesse, devendo os interessados 

enviar os documentos encontrados no item 6.1 previstos nesse edital para o e-mail: 
turismo@igarapava.sp.gov.br, ou mediante protocolo no período de 14/12/2023 à 
20/12/23 sendo considerado intempestivo após este prazo. 

4.1.2. A segunda será análise dos documentos pela comissão, caso seja necessário 
será auxiliado pelo setor jurídico e de tributação. 

4.2. Após o proponente ser aprovado, será indicado o local que poderá ocupar 
temporariamente no Parque Ecoturístico Porto das Canoas (Cana Brava) através de sorteio, 
caso haja necessidade. 

mailto:turismo@igarapava.sp.gov.br
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5. VEDAÇÕES E IMPEDIMENTOS 
5.1. Estão impedidos de participar da primeira fase de manifestação de interesse e 

serão automaticamente excluídos do presente Credenciamento os interessados que se 
enquadrarem em quaisquer das situações a seguir, isolada ou cumulativamente: 

a) Não apresentarem quaisquer dos documentos previstos neste Edital no item 
6.1; 

b) Tenham sido declarados inidôneos pelo Município de Igarapava; 
c) Sejam servidores públicos municipais ou se enquadrem em qualquer categoria 

da Lei Orgânica do Município, ou seja, Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os ocupantes 
de cargo em comissão, função de confiança, gratificados, pessoas ligadas a qualquer deles 
por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção; 

d) Enquadrem-se nas demais hipóteses de impedimento estabelecidas na 
legislação vigente; 

5.2. Caso seja constatada a ocorrência das situações impeditivas acima indicadas, 
ainda que a posteriori, o interessado, sorteado ou habilitado será excluído do certame ou 
terá seu nome excluído na lista do credenciamento, ficando ainda incurso, dependendo do 
caso, nas sanções previstas na Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais sanções civis e penais 
cabíveis. 

 
6 DAS INSCRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1 Poderão participar do presente os interessados que satisfaçam as condições 

fixadas neste Edital e anexos, para participar deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Cartão de CNPJ; 
b) Documento legal de identidade com foto (RG ou CNH) do responsável pelo 

estabelecimento e CPF, cópia e original; 
c) Comprovante de endereço atualizado dos meses anteriores em nome daquele 

que pretende participar do chamamento público, em caso não estando em seu nome, e, sim 
da cônjuge deverá comprovar com certidão de casamento ou contrato de união estável, 
sendo o imóvel locado deverá apresentar o contrato de locação; ressalvando que somente 
será liberado somente um espaço por participante; 

d) Apresentar a ficha de inscrição devidamente preenchida conforme Anexo II; 
e) Apresentar inscrição municipal, certidões negativas de débito Municipal, 

Estadual, Federal caso seja pessoa jurídica; 
f) Apresentar Declaração que está ciente com todas as obrigações expostas neste 

edital, conforme Anexo III; 
g) Sendo representado pelo terceiro deverá apresentar procuração com poderes 

expressamente constituído para tal finalidade, devidamente assinado e firma reconhecida 
em cartório, devendo constar especificamente para o fins desse chamamento. 

h) Declaração referente ao Trabalho do Menor, com data de emissão não 
superior a 30 (sessenta) dias, contados da entrega do envelope (anexo II);   

i) É vedada a realização de inscrição de pessoas jurídicas que não possuam 
atividade comercial compatível “bebidas, gêneros alimentícios, artesanato ”. 

6.1.1 A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em 
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente 
Edital. 

6.2 A participação na seleção, implica na aceitação e respeito às normas 
estabelecidas no presente no edital de seleção e na legislação municipal; 
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6.3 Somente serão aceitas inscrições de pessoas com idade igual ou superior à 18 
(dezoito) anos completos até o ato da inscrição; 

6.4 Não será cobrada em hipótese alguma taxa de inscrição. 
6.5 Os interessados que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos para a habilitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
Edital, serão inabilitadas. 

 
7. ESCOLHA TÉCNICA DAS VAGAS PREVISTAS NESTE EDITAL 
7.1. Os critérios de escolhas serão desenvolvidos através de comissão técnica, 

vedado a participação de qualquer servidor público municipal ou cargo comissionado nas 
escolhas dos futuros participantes do Projeto Férias no Parque. 

7.2. O resultado da escolha técnica, através da comissão específica para esse fim, 
será publicado no Diário Oficial do Municipal de Igarapava. 

7.3. Os critérios técnicos a serem analisados são: 
7.3.1. Estar/Ser participantes de projetos ou programas municipais com as mesmas 

características, a exemplo, Feira do Produtor e IgaraFest. 
7.3.2. Viabilidade do Negócio: Serão selecionados os candidatos cujos modelos de 

negócio apresentem viabilidade econômica comprovada, considerando-se a experiência na 
área, a sustentabilidade do modelo de negócio e a existência de mercado para os produtos 
oferecidos. 

7.3.3. Qualidade do Produto: Será dada preferência aos candidatos cujos produtos 
apresentem qualidade superior, produzidos com matérias-primas de qualidade, inovadores 
e que atendam às necessidades do público-alvo. 

7.3.4. Capacidade de Gestão: Serão selecionados os candidatos com habilidades de 
gestão, com conhecimentos básicos em planejamento, controle de estoque e finanças. 

7.3.5. Potencial de Crescimento: Serão avaliados os candidatos que apresentem 
potencial de crescimento, com planos para expansão das atividades, capacidade de 
investimento e interesse em receber apoio para o desenvolvimento do negócio. 

7.3.6. Impacto Social: Serão valorizados os candidatos que apresentem impacto 
social positivo, com contribuição para a geração de empregos e renda na região, valorização 
da cultura local e atuação de forma sustentável. 

 
8. HABILITAÇÃO DOS INSCRITOS E EFETIVA AUTORIZAÇÃO. 
8.1. Após a decisão no item anterior terá o prazo de 3 dias para interposição de 

recurso contra o resultado da escolha técnica, a Comissão Especial de Seleção publicará a 
convocação dos escolhidos de forma técnica. 

8.2. Publicada a convocação, os escolhidos de forma técnica terão o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para proceder a efetiva assinatura do termo de responsabilidade. 

8.3. Poderão concorrer às vagas reservada as pessoas com deficiência que 
comprovem sua condição de pessoa com deficiência, por meio de apresentação de cópia de 
comprovante OU a Avaliação Médica; 

8.3.1. Em caso de indeferimento do documento e interposição de recurso 
administrativo, a decisão final caberá à Comissão Administrativa do Projeto Férias no 
Parque, podendo, em caso de dúvida fundamentada, requerer auxílio de junta médica 
multidisciplinar especialmente constituída para este fim. 

8.3.2. A pessoa com deficiência não está dispensada da apresentação dos 
documentos, quando a atividade que desejar concorrer na feira for de artesanato. 

8.4. Será considerado inabilitado para fins de obtenção o inscrito que apresentar 
CPF diverso daquele com o qual participou do sorteio. 
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9. PRIORIDADE DE ESCOLHA DAS VAGAS PARA DEFICIENTES 
9.1. Publicada a convocação, será atribuída a porcentagem de 5%(cinco) para 

portadores de necessidades especiais. 
9.1.1. Quando do atendimento para escolha da vaga, o sorteado terá acesso ao 

projeto, por meio do qual escolherá o seu exato local de trabalho com prioridade. 
 

10. FORMAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LISTA DE ESPERA PARA CONCESSÃO DE 
AUTORIZAÇÕES EXCEDENTES 

10.1. Para os fins do presente certame, considera-se autorização excedente: 
a) Quando, a qualquer tempo, o interessado, sorteado ou habilitado, não atender 

à legislação do Município de Igarapava ou às regras constantes deste Edital; 
b) Quando o licenciado, já titular do direito de utilizar o espaço, descumprir os 

deveres neste Edital e na legislação correlata, inclusive no que se refere ao efetivo exercício 
das atividades em logradouro e comercialização de produtos previstos na sua autorização. 

c) Quando o sorteado após convocado para iniciar o projeto, deixar de procedê-
lo no prazo de 2 dias. 

d) Quando por qualquer hipótese normativa, for cassado a autorização do titular 
do licenciamento. 

e) Nas hipóteses de desistência e nas hipóteses de exclusão do interessado 
presentes neste Edital. 

10.2. Uma vez declarada a autorização excedente pela Prefeitura Municipal, será 
convocado, na ordem definida quando do sorteio, o sorteado que constar na lista de espera 
respectiva. 

10.3. As hipóteses de desistência e de convocação da lista de espera devem 
obedecer às regras aqui constantes. 

 
11. DOS DEVERES E VEDAÇÕES AOS TITULARES DO LICENCIAMENTO PARA 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO PROJETO 
11.1. Os titulares para exercício da atividade objeto do presente Edital devem 

cumprir todas as regras inerentes à atividade e demais normas aplicáveis, entre elas: 
a) trabalhar apenas no projeto e com os materiais para os quais esteja licenciado; 
b) responsabilizar-se pela manutenção física das barracas, bem como a aquisição 

e pagamento de todos os itens a serem comercializados;manter rigoroso asseio pessoal; 
c) respeitar e cumprir o horário de funcionamento do projeto; 
d) adotar o modelo de equipamento definido pelo Executivo; 
e) colaborar com a fiscalização no que for necessário, prestando as 

informações solicitadas e apresentando os documentos pertinentes à atividade; 
f) zelar pela conservação, manutenção e higiene dos locais destinados ao 

funcionamento das barracas e área de alimentação, nas dimensões e adjacências de cada 
barraca, acondicionando de forma adequada; 

g) manter plaquetas contendo nome, preço e classificação do produto; 
h) manter balança aferida e nivelada, quando for o caso; 
i) respeitar o regulamento de limpeza pública e demais normas expedidas pelo 

órgão competente do Executivo; 
j) tratar com urbanidade o público em geral e os clientes; 
k) afixar cartazes e avisos de interesse público determinados pelo Executivo. 
l) acatar os dispositivos legais que lhe forem aplicáveis; 
m) providenciar a instalação estrutural das barracas no espaço delimitado para a 
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realização do evento, as quais deverão estar em pleno funcionamento no dia até as 16h dos 
dias de ações do Projeto Férias no Parque; 

n) é de responsabilidade do credenciado providenciar e instalar suporte com pia 
e água em sua barraca, assim como parte elétrica com extensões necessárias e iluminação 
geral da barraca; 

o) responsabilizar-se civil e criminalmente por quaisquer incidentes ocorridos 
no espaço delimitado, inclusive com relação a danos a terceiros, desde que haja conexão 
entre os danos e os serviços prestados, até mesmo na permanência e na utilização após o 
término do evento; 

p) os produtos a serem comercializados deverão estar dentro do prazo de 
validade, adequadamente acondicionados e identificados e sua utilização deve respeitar o 
prazo de validade, ficando sujeito à fiscalização sanitária e todas as medidas pertinentes em 
conformidade com a legislação vigente, 

11.2. É dever do titular da autorização de uso do espaço do Projeto Férias no 
Parque o pagamento de taxas para poder estar dentro das conformidades Municipais. 

11.3. É vedado aos titulares para exercício da atividade objeto do presente Edital as 
condutas incompatíveis e demais normas aplicáveis, entre elas: 

a) faltar injustificadamente a 3 (tres) dias de projeto consecutivos ou a mais de 4 
(quatro) dias de projeto por mês; 

b) apregoar mercadoria em voz alta 
c) vender produto diferente dos constantes em seu documento de licenciamento; 
d) fazer uso do passeio, da arborização pública, do mobiliário urbano público, da 

fachada ou de quaisquer outras áreas das edificações lindeiras para exposição, depósito ou 
estocagem de mercadoria ou vasilhame ou para colocação de apetrecho destinado à afixação 
de faixa e cartaz ou a suporte de toldo ou barraca; 

e) ocupar espaço maior do que o que lhe foi autorizado; 
f) explorar a concessão exclusivamente por meio de preposto; 
g) explorar a atividade exclusivamente por meio de auxiliar; 
h) lançar, na área da destinada ou em seus arredores, detrito, gordura e água 

servida ou lixo de qualquer natureza, sendo o mesmo responsável por dar a destinação 
correta; 

i) vender, alugar ou ceder a qualquer título, total ou parcialmente, permanente 
ou temporariamente, seu direito de participação no projeto; 

j) utilizar letreiro, cartaz, faixa e outro processo de comunicação no local de 
realização do projeto sem autorização da comissão administrativa; 

k) fazer propaganda de caráter político ou religioso durante a realização do 
projeto, no local onde ela funcione. 

l) sendo vedado o uso de vidro ou qualquer instrumento perfuro-cortante, bem 
como respeitar as normas judiciais do Município, no sentido de coibir a venda de bebidas 
alcoólicas a menores de 18 (anos) de idade, sendo de responsabilidade do expositor 
qualquer evento que contrarie essas normas; 

 
12. FORMALIZAÇÃO DAS CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
12.1. Quaisquer dúvidas, consultas ou informações acerca do presente Edital 

somente serão aceitas se efetuadas, via e-mail, dirigidas ao Departamento de 
Desenvolvimento Econômico – Chefia de Turismo. 

12.1.1. Para o serviço presencial, o interessado deverá agendar horário pelo e-mail: 
turismo@igarapava.sp.gov.br - direcionando ao Departamento de Desenvolvimento 
Econômico – Chefia de Turismo. 

mailto:turismo@igarapava.sp.gov.br
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12.1.2. Caso não tenham mais datas disponíveis antes do encerramento do período de 
inscrição, o interessado deverá entrar em contato através turismo@igarapava.sp.gov.br -. 
Para solicitar o agendamento. 

12.2. As consultas serão respondidas e levadas ao conhecimento público, através de 
publicação no Diário Oficial do Município, sem identificação do consulente. 

 
13. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1. É facultado ao interessado, em decorrência das decisões inerentes ao presente 

procedimento, por aplicação subsidiária dos arts. 41 e 109 da Lei Federal 8.666/93, a 
apresentação de: 

a) IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, mediante solicitação por escrito, a ser protocolada 
turismo@igarapava.sp.gov.br - direcionando ao Departamento de Desenvolvimento 
Econômico – Chefia de Turismo, no prazo de 2 dias anteriores à abertura das inscrições. 

b) RECURSO, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da data da comunicação 
das decisões proferidas no bojo deste procedimento, a ser protocolado nos termos do 
disposto na alínea “a”. 

c) Para o serviço presencial, o interessado deverá agendar horário pelo e- mail:  
turismo@igarapava.sp.gov.br  -  direcionando  ao  Departamento  de 
Desenvolvimento Econômico – Chefia de Turismo. 

d) Caso não tenham mais datas disponíveis antes do encerramento do período de 
inscrição, o interessado deverá entrar em contato através do turismo@igarapava.sp.gov.br - 
direcionando o email ao Departamento de Desenvolvimento Econômico – Chefia de Turismo, 
para solicitar o agendamento. 

13.2. Não serão aceitas impugnações, intenção de recurso e nem mesmo a 
interposição de recursos via FAX ou qualquer outro meio de comunicação. Tais atos serão 
admitidos somente por escrito e mediante protocolo. 

13.3. Não caberá mais de um recurso sobre a mesma matéria por parte de um 
mesmo candidato, bem como não caberá recurso sobre matéria já decidida em via recursal. 

13.4. A decisão do recurso será proferida pela comissão administrativa e será 
definitiva.  

13.5. A interposição de recursos ou impugnações ao Edital com finalidade 
meramente protelatória sujeitará o recorrente às penalidades administrativas, cíveis e 
penais cabíveis. 

 
14 DAS OBRIGAÇÕES. 
14.1. O Vencedor terá as seguintes obrigações: 
a) Responsabilizar-se pela MONTAGEM/DESMONTAGEM e MANUTENÇÃO 

FÍSICA de seus pertences, inclusive a instalação elétrica, bem como a aquisição e pagamento 
de todos os itens a serem comercializados; 

b) Zelar pela conservação, manutenção e higiene dos locais destinados ao seu 
funcionamento e área de alimentação, nas dimensões e adjacências de cada espaço, 
acondicionando de forma adequada, o resíduo sólido proveniente da limpeza e armazená-lo 
nos coletores públicos para lixo; 

c) Estar em condições de uso para avaliação da Vigilância Sanitária Municipal; 
d) Comercializar bebidas ou alimentos em recipiente descartável, sendo vedado 

o uso de vidro ou qualquer instrumento perfuro-cortante, bem como respeitar as normas da 
Legislação Federal, bem como adotar todas a medidas a fim de coibir a venda de bebidas 
alcoólicas a menores de 18 (anos) de idade, sendo de responsabilidade qualquer evento que 
contrarie essas normas; 

mailto:turismo@igarapava.sp.gov.br
mailto:turismo@igarapava.sp.gov.br
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e) Responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias de todas as 
pessoas que estiverem trabalhando durante o evento na barraca; 

f) Respeitar as condições para a utilização do espaço definido, sem possibilidade 
de ampliá-lo; 

g) Disponibilizar no interior de sua barraca 01 (um) Extintor de Incêndio Pó 
Químico 4Kg e seguir as normas do Corpo de Bombeiros caso o produto comercializado seja 
necessário; 

h) A vigilância e segurança dos bens instalados nas barracas durante o período 
do evento; 

i) Não utilizar alto-falantes e/ou congêneres, cartazes ou publicidade, sem 
prévia anuência da Prefeitura Municipal de Igarapava; 

 
15 SÃO OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE IGARAPAVA 
a) Ceder a energia elétrica para instalação da barraca; 
b) Ceder água (que deverá ter um ponto fixo para atender a todas os 

participantes); 
d) Fiscalizar e zelar pelo fiel comprimento das condições estabelecidas neste 

Edital / Regulamento; 
e) Fiscalizar o comércio em torno do evento através da Vigilância Sanitária. 
 
16. DAS PENALIDADES: 
16.1. O descumprimento das regras previstas na legislação municipal e neste Edital 

implicam na aplicação das penalidades previstas conforme legislação que versam sobre a 
conduta, postura e sanções disciplinares no Município, garantido sempre o contraditório e a 
ampla defesa, sendo aplicado a advertência, persistindo, será aplicado a cassação do 
alvará/permissão. 

 
17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. É de inteira responsabilidade dos interessados neste certame acompanhar 

todos os atos, editais, datas e comunicados referentes a este processo. 
17.2. É facultado à Prefeitura Municipal promover diligência destinada a esclarecer 

ou complementar a instrução do processo, bem como solicitar a órgãos competentes a 
elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

17.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início, 
incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos. 

17.3.1. Só iniciam e vencem os prazos referidos no subitem anterior em dia de 
expediente do Município de Igarapava; 

17.4. Os casos omissos, regulamentações e eventuais dúvidas surgidas quanto a este 
Edital serão conduzidos à avaliação da Comissão Administrativa do Projeto Férias no Parque. 

17.5. A Prefeitura Municipal de Igarapava poderá, a qualquer tempo, revogar o 
presente edital de chamamento público, por razões de conveniência do interesse público ou 
de fato superveniente, ou promover a sua anulação, se comprovada ilegalidade, mediante 
decisão devidamente fundamentada, não cabendo aos interessados qualquer indenização, 
reembolso ou compensação em nenhum dos casos, tendo em vista que a concessão do 
Documento Municipal de Licença não consolida relação contratual com o Poder Público. 

17.6. A Prefeitura Municipal de Igarapava poderá declarar a inviabilidade do 
projeto, deixando de implementá-la, sem que caiba aos interessados qualquer indenização, 
reembolso ou compensação. 

17.7. Caberá ao Diretor do Departamento de Desenvolvimento Econômico a 
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homologação do resultado do processo de seleção. 
17.8. É expressamente proibido o trabalho de menores de 18 anos dentro das 

barracas e no curso, sob pena de revogação da autorização e aplicação de penalidade de 
suspensão de participar de processo de seleção de barracas por até 5 (Cinco) anos. 

 
18. Segue o cronograma do chamamento público; 
 

CRONOGRAMA DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
Período de Inscrição e envio dos documentos -15/12/23 à 21/12/2023  
Período de Análise Jurídica e Tributária dos documentos apresentados 22/12/23 à 
26/12/26 (dois dias úteis após o envio da documentação) 
Prazo para interposição de recurso – 3 dias 
Publicação do resultado do chamamento no DOM – 03/01/2024 (1 dia útil após análise jurídica e 
tributária) 
Finalização do Processo e assinatura do termo de compromisso – 5 dias 

 
 
 
 
 

Igarapava, 14 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

ROSANA APARECIDA BRANQUINHO 
DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO ECÕNOMICO 

 
 
 
 

LEANDRO GARCIA RESENDE 
CHEFE DA DIVISÃO DE TURISMO 
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ANEXO I 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 
 
 
Eu, [nome da pessoa física ou representante legal da pessoa jurídica], declaro 

estar ciente de todas as obrigações expostas no edital do chamamento público do 

processo de seleção para comercialização de artesanato, alimentos e bebidas alcoólica 

e não alcoólica durante o evento PROJETO FÉRIAS NO PARQUE nos dias xxxxx no 

PARQUE ECOTURÍSTICO PORTO DAS CANOAS das 10h ás 16h. 

 

Compreendo que o objetivo deste processo é garantir o princípio da 

impessoalidade e moralidade, bem como proporcionar a oportunidade de gerar lazer, 

trabalho e renda para a comunidade de Igarapava/SP, através da participação no 

PROJETO FÉRIAS NO PARQUE. 

 

Assino esta declaração como prova de minha compreensão e compromisso com 

todas as obrigações expostas no edital e me comprometo a seguir todas as regras e 

regulamentos estabelecidos para o evento. 

 

 

 

[Assinatura] 

[Nome completo] 
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ANEXO II DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES DE 18 ANOS 

 
 
 
 

Eu, ______________________________________________, brasileiro(a), portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º___________________ e do CPF n.º __________________, DECLARO, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprego menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre salvo na condição de aprendiz 

a partir de quatorze anos, e não emprega menor de dezesseis anos. Igarapava - SP, ______ 

de ___________________ de ___________. 

 

___________________________________ 

Assinatura:  
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ANEXO III – FICHA CADASTRAL 

 
 
Link para o google forms: https://forms.gle/BNYW7KTnHC356aoT6  
 
 
CASO O INTERESSADO NÃO POSSUA ACESSO À INTERNET, FAVOR COMPARECER AO 
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, LOCALIZADO NA AVENIDA 
JOÃO AUGUSTO DE FREITAS, 629 – JARDIM NOVA IGARAPAVA – IGARAPAVA-SP 
(PRÉDIO DO COI-ALMOXARIFADO), MUNIDO DAS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
 

 Nome:  

 RG:  

 CPF:  

 CNPJ: 

 Ramo:   

 Endereço:  

 Bairro: 

 Cidade:  

 UF:  

 CEP: 

 Telefone fixo: 

 Celular: 

 E- mail: 

 
 
 

  

https://forms.gle/BNYW7KTnHC356aoT6
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MINUTA TERMO DE COMPROMISSO E PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO 
PÚBLICO 

 Por este instrumento particular, e na melhor forma de direito, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP, neste ato representada pelo seu 
Prefeito, José Ricardo Rodrigues Mattar, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº ____________ e do CPF/MF nº _________________, a seguir nomeada tão 
somente PREFEITURA, e de outro lado, a empresa _______________________, CNPJ nº 
__________________, IE ________________, sediada a Rua ___________, Bairro________, Cidade________, 
CEP ___________, neste ato representada pelo (a) seu (a) Representante Legal 
_____________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº _____________ e do CPF/MF 
nº _________________, residente a Rua ___________, Bairro________, Cidade________, CEP 
___________, doravante denominada PERMISSIONÁRIA, celebram entre si o presente 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO A TÍTULO PRECÁRIO E NÃO 
ONEROSO, conforme as seguintes cláusulas e condições:  

OBJETO CLÁUSULA PRIMEIRA - Através do presente termo, a PREFEITURA 
confere a PERMISSIONÁRIA, com fulcro na Lei Orgânica Municipal, a PERMISSÃO DE 
USO DE ESPAÇO PÚBLICO A TÍTULO PRECÁRIO E NÃO ONEROSO, para realizar as suas 
expensas, durante a realização do PROJETO FÉRIAS NO PARQUE, que ocorrerá de 
somente aos Sábados nos dias xxxxxxxxxxx (aos SÁBADOS), na forma e condições 
constantes no Edital de Chamamento Público nº 009/2023, Termo de Referência e 
Proposta, que ficam fazendo parte deste instrumento independentemente de 
transcrição.  

DA REALIZAÇÃO, DA MONTAGEM E DESMONTAGEM  
CLÁUSULA SEGUNDA - A permissão vigorará entre xxxxxxx, da seguinte 

forma:  
PERÍODO DE MONTAGEM: A partir do dia xxxxxxxx - Todas as obrigações 

assumidas neste termo fluem a partir do início dos trabalhos de montagem das 
estruturas e equipamentos, ocorrendo a partir das 08h dos dias de evento e perduram 
até a efetiva devolução do espaço público ao município de Igarapava (SP), 
comprometendo-se, ainda, a deixar toda a parte estrutural do pronta até às 10h, horário 
de início e abertura dos portões para o público geral, a cada data de evento. Sob prévia 
autorização do departamento responsável, será permitido a estrutura ficar montada até 
o final do período das atividades. 

 PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: De xxxxxx a xxxxxxx, aos sábados das 10 às 
16h - As estruturas deverão ser entregues em pleno funcionamento durante todo o 
período da realização do PROJETO FÉRIAS NO PARQUE, e não será permitida a retirada 
de nenhum equipamento antes do término do prazo, exceto por motivo de defeito, o 
que deverá ser comprovado e ser substituído imediatamente por outro igual ou de 
superior qualidade. 

 PERÍODO DE DESMONTAGEM: xxxxxxxxxxx – Após vistoria e aceite da 
comissão, findo o prazo da permissão e não tendo A PERMISSIONÁRIA efetuado a 
retirada das instalações realizadas na área, poderá a PREFEITURA fazê-lo, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação, arcando a PERMISSIONÁRIA com 
os custos de remoção, sem direito a qualquer indenização.  

 
DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA  
CLÁUSULA TERCEIRA - São obrigações da PERMISSIONÁRIA no uso do 

espaço público:  
Utilizar o local para o fim único e exclusivo para o funcionamento do 

empreendimento selecionado no evento denominado “Férias no Parque”, não podendo 
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alterar a sua finalidade; 
Fazer e manter, às suas expensas, durante a ocupação do espaço público, todas 

as condições de segurança do local; 
Cobrir toda e qualquer despesa relativa ao uso do espaço público, pelo tempo 

que permanecer à sua disposição, bem como promover a sua conservação e limpeza de 
suas adjacências;   

Cumprir as normas de posturas, saúde, segurança pública, trânsito, metrologia, 
edificações, meio ambiente e todas aquelas inerentes à atividade que será desenvolvida;   

Realizar a imediata reparação dos danos verificados no local, exceto os 
decorrentes de vício de fixação, devendo, neste caso, notificar a PREFEITURA desde 
logo, exceto em caso fortuito ou força maior;   

Submeter à aprovação da PREFEITURA os projetos relativos à reparação dos 
danos ocorridos, bem como os relativos às benfeitorias necessárias ao desenvolvimento 
da atividade a que se destina o espaço;   

Restituir o espaço, finda a PERMISSÃO, no estado em que o recebeu;   
Consultar a PREFEITURA antes de proceder a qualquer alteração do espaço 

público, objeto deste termo;   
Arcar com todos os custos decorrentes do exercício de suas atividades, bem 

como com todos os encargos sociais, tanto de funcionários como de eventuais 
contratados seus, tais como fiscais, previdenciários e trabalhistas, etc;   

Não ceder, subcontratar, sublocar, emprestar ou, de qualquer modo, transferir o 
uso do espaço público, no todo ou em parte, zelando pelo seu uso e comunicando, de 
imediato, a PREFEITURA, a sua utilização indevida por terceiros;  

Eventuais danos, inclusive pessoais, ou furto de equipamentos ou de quaisquer 
bens do usuário, correrão por conta e responsabilidade da Permissionária, competindo-
lhe a feitura de contratos de seguro para a prevenção de tais riscos, ficando o Município 
desonerado de qualquer responsabilidade de indenização de danos, inclusive 
emergentes e ou lucros cessantes.  

  Responder, civil, penal e administrativamente, pelos atos de seus empregados, 
bem como por danos ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros por si, seus 
prepostos e empregados;   

Executar o objeto em conformidade com as especificações técnicas constantes na 
proposta, que faz parte integrante do presente termo;  

Atender com fidelidade as normas legais pertinentes e acordos, em especial 
avenças assumidas com autoridades fiscalizatórias e outras que vierem a ser assumidas 
para melhoria da segurança do evento;  

Apresentar projeto aprovado pelo corpo de bombeiros e AVCB antes do início 
das atividades, caso necessário;  

Os brinquedos oferecidos deverão dispor de todos os equipamentos de 
segurança sendo da permissionária, unicamente, a responsabilidade por quaisquer 
acidentes que possam ocorrer durante o período em que estiverem instalados;   

A permissionária é responsável em atender a todas normas técnicas atuais de 
segurança e pelo recolhimento das ARTs – Anotação De Responsabilidade Técnica a 
favor do CREASP;  

Obter todos os alvarás, licenças e autorizações, dos órgãos competentes 
(Prefeitura Municipal, Bombeiros, Segurança Pública e Judiciária, Vigilância Sanitária, 
inclusive de direitos autorais, se for o caso).  

Proibir expressamente, no recinto do evento, a venda de bebidas alcoólicas para 
menores de 18 (dezoito) anos, no caso de barracas de gêneros alimentícios/Bebidas.   
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Devolver o espaço público disponibilizado nas perfeitas condições recebidas, 
responsabilizando-se por danos causados e respectivas indenizações e ressarcimentos.  
  

CLÁUSULA QUARTA - A Permissionária deverá possuir toda a estrutara 
necessária para comprovar, onde deverá apresentar no momento da assinatura do 
Termo de Permissão de Uso de Espaço Público.  
  

DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA  
CLÁUSULA QUINTA - São obrigações da PREFEITURA:  
Disponibilizar a área situada no espaço denominado Parque Porto das Canoas, 

devidamente limpa e em condições necessárias para a montagem da estrutura 
suficiente para o Funcionamento;   

Efetuar e manter a limpeza durante a realização do evento, que envolve toda 
área  banheiros e praça de alimentação;  

Disponibilizar uma guarnição de efetivos de segurança, para manter a ordem e a 
segurança durante o evento;  

Disponibilizar equipe de apoio na organização e fiscalização do evento;   
Providenciar a instalação de ponto de água e energia elétrica até o local do 

Evento;  
Providenciar a ligação externa de energia em capacidade suficiente para atender 

a demanda do projeto;   
Providenciar a estrutura necessária para realização de shows artísticos (palco e 

cobertura, camarim e som);  
Disponibilizar receptores de lixo necessários, distribuídos por todo recinto para 

coleta;   
Coleta de lixo em todos os dias do Evento;  
Comunicar à empresa Permissionária toda e qualquer ocorrência relacionada 

com as obrigações assumidas, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas;  

 Destinar área de livre acesso para veículos de segurança e de socorro.  
  

CLÁUSULA SEXTA - Será de inteira responsabilidade e as expensas da 
PERMISSIONÁRIA a distribuição interna da energia elétrica no recinto do evento 
“Férias no Parque”.   
  

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica estabelecido que este TERMO será executado sem que 
haja qualquer custo à Administração Municipal, devendo a PERMISSIONÁRIA executar 
as obrigações assumidas por suas próprias expensas.   
  

CLÁUSULA OITAVA - A PERMISSIONÁRIA não poderá reclamar à PREFEITURA, 
o pagamento, seja a que título for, de qualquer valor pela execução total das obrigações 
assumidas ou qualquer serviço inerente a realização do evento.   
  

CLÁUSULA NONA - Não obstante a PERMISSIONÁRIA seja a única e exclusiva 
responsável pela execução das obrigações assumidas objeto deste Termo de 
Compromisso e Permissão de Uso de Espaço Público, a PREFEITURA, na pessoa de seu 
titular designado como gestor do presente termo o Sr. Leandro Garcia Resende, 
reserva-se no direito de, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a 
mais ampla e completa fiscalização do presente Termo de Compromisso e Permissão de 
Uso de Espaço Público.   
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CLÁUSULA DÉCIMA - A PERMISSIONÁRIA, às suas expensas, responsabilizar-se-

á pelo emprego de todo equipamento e medidas de proteção individual ao pessoal 
envolvido na realização das obrigações assumidas especificadas neste Instrumento, 
dentre as quais a hospedagem, alimentação e transporte desse pessoal.   
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Será de inteira responsabilidade da 
PERMISSIONÁRIA, o emprego dos bens, equipamentos e serviços, enfim de todos os 
insumos necessários à execução das obrigações assumidas, bem como das despesas 
decorrentes com a guarda, conservação e manutenção de toda a infraestrutura 
instalada no recinto do evento.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A PERMISSIONÁRIA deverá cumprir 
rigorosamente as normas de segurança de trabalho, pois são de sua exclusiva 
responsabilidade, assim como também são de sua inteira responsabilidade, as 
reparações de danos eventualmente provocados contra terceiros, durante a execução 
dos serviços objeto deste instrumento.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A PERMISSIONÁRIA será a única responsável 
pelo pagamento de todos os tributos, tarifas, emolumentos e demais encargos que 
incidirem sobre as obrigações assumidas, bem como pela obtenção de todas as licenças, 
alvarás, laudos, vistorias, atestados, e outros documentos exigidos pelos Órgãos 
Federais, Estaduais e Municipais, necessários à realização do FUNCIONAMENTO. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica expressamente estipulado que não se 
estabelece, por força deste Termo de Compromisso e Permissão de Uso de Espaço 
Público, qualquer vínculo empregatício ou responsabilidade por parte da PREFEITURA, 
com relação ao pessoal que a PERMISSIONÁRIA empregar para a execução do presente 
instrumento, correndo por conta exclusiva da PERMISSIONÁRIA, única responsável 
como empregadora, todas as despesas com esse pessoal, inclusive os encargos 
decorrentes da legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitária ou 
qualquer outra, obrigando-se assim a PERMISSIONÁRIA ao cumprimento das 
disposições legais, quer quanto à remuneração de seus empregados, como dos demais 
encargos de qualquer natureza, especialmente também o seguro contra acidentes de 
trabalho.   
    

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Fica a PERMISSIONÁRIA, como única e exclusiva 
responsável legal por todas as obrigações assumidas perante a PREFEITURA.   
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A PERMISSÃO OCORRERÁ A TÍTULO PRECÁRIO E 
ONEROSO, intransferível e por prazo determinado, revogável a qualquer tempo sem 
indenização.   
  

Parágrafo único – Findo o prazo do ajuste, após vistoria e aceite da comissão e 
não tendo a PERMISSIONÁRIA efetuado a retirada das instalações realizadas na área, 
poderá a PREFEITURA fazê-lo, independentemente de qualquer aviso ou notificação, 
arcando a permissionária com os custos de remoção, sem direito a qualquer 
indenização.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Caso a despesa relativa ao evento oriundas das 
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obrigações assumidas pela empresa Permissionária seja superior a toda receita do 
evento, o prejuízo será suportado exclusivamente pela Permissionária, ficando isenta a 
PREFEITURA de qualquer responsabilidade, quer seja direta, solidária ou subsidiária.   
  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A Permissionária será responsável por todo e 
qualquer dano a que der causa, a ela competindo, exclusivamente, indenizar os 
prejuízos causados à Prefeitura ou a outrem.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A Prefeitura do Município de Igarapava/SP, poderá 
prorrogar, adiar, alterar, revogar, ou anular o presente termo, na forma da Lei, sem que 
caiba aos participantes qualquer reembolso, indenização ou compensação, de modo a 
assegurar a retomada consciente de todas as ações culturais e eventos públicos, por 
conta da situação e os casos ainda existentes provocados pela pandemia.   
  

DA RESCISÃO  
CLÁUSULA VIGÉSIMA - A rescisão antecipada deste Termo de Compromisso e 

Permissão de Uso de Espaço Público, far-se-á de comum acordo ou unilateralmente pela 
PREFEITURA.  
  

DAS PENALIDADES   
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - O descumprimento das condições 

estabelecidas no presente instrumento, sujeitará a Permissionária às seguintes sanções, 
não necessariamente nesta ordem, podendo ser cumulativa, dependendo da infração e 
respeitando-se o contraditório:  
I - Advertência por escrito;  
II - Rescisão do Termo por ato unilateral pelo Município;  
III - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, serão aplicadas as seguintes multas:   

§1º - Dos descumprimentos das condições do evento:  
a) No caso de descumprimento das obrigações relativas à segurança das estruturas, 

multa de R$ 10.000,00 por dia de evento;   
b) No caso de instalação de equipamentos e estrutura em desconformidade com as 

especificações constantes na proposta, multa de R$ 20.000,00 por dia de evento;   
c) No caso de não instalação de estrutura prevista nas especificações da proposta, 

multa de R$ 5.000,00  por evento.   
§2º - A inexecução total ou parcial do AJUSTE, também ensejará a rescisão do 

Termo de Compromisso e Permissão de Uso de Espaço Público, com as consequências 
previstas em lei, reconhecendo a empresa Permissionária os direitos da Prefeitura.  

§3º - O descumprimento pela PERMISSIONÁRIA do objeto deste termo 
acarretará também sanções observadas por analogia às disposições dos artigos 86 a 88 
da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo das multas e demais consequências acima 
estabelecidas.   

§4º - A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das 
demais penalidades previstas em legislação especifica às quais, desde já, sujeita-se a 
PERMISSIONÁRIA, como a cobrança de perdas e danos que a PREFEITURA venha a 
sofrer em face da inexecução parcial ou total do Termo de Compromisso e Permissão de 
Uso de Espaço Público.  

§5º- Será propiciado à PERMISSIONÁRIA, antes da imposição das penalidades 
elencadas nos itens precedentes, o direito ao contraditório e à ampla defesa.   
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DAS CONDIÇÕES GERAIS E DOS CASOS OMISSOS  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os valores de danos eventualmente 

ocorridos no local, assim como as multas aplicadas em razão do descumprimento das 
cláusulas constantes do presente termo, apurados pela Comissão, terá valor de título 
executivo podendo serem inscrito em dívida ativa para efeito das providências cabíveis 
para recebimento.   
  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Fará parte deste termo de permissão as 
obrigações da PERMISSIONÁRIA com a apresentação de projeto técnico de engenheiro 
responsável, ART`s, AVCB, bem como, alvarás, licenças e autorizações, dos órgãos 
competentes tais como Departamento de Rendas e Fiscalização Municipal, Bombeiros, 
Segurança Pública e Judiciária, Vigilância Sanitária, inclusive de direitos autorais, se for 
o caso, arcando a permissionária com todos os ônus decorrentes, incluído o pagamento 
de tributos, taxas ou preços referentes à instalação, funcionamento, direitos autorais, 
entre outras.   
  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Fica eleito o Foro da Comarca de Igarapava, 
Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de 
Compromisso e Permissão de Uso de Espaço Público, com a exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.   
  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O presente Termo de Compromisso e 
Permissão de Uso de Espaço Público está vinculado ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
009/2023 e seus anexos, fazendo parte integrante do presente instrumento, 
independentemente de transcrição, as condições estabelecidas.   
  

              E, por estarem assim, justos e acertados entre si, assinam as partes o 
presente Termo de Compromisso e Permissão de Uso de Espaço Público em 03 (três) 
vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, que também o assinam, a fim de 
que produza os efeitos legais.   

 
Igarapava/SP 0xx de dezembro de 2023 

 
 
 
 
_________________________________ 
Prefeito Municipal                                                                              
 

_________________________________ 
Permissionário 

 


